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Prefeìturu Municípal de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Bøírro:

Cidøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

7200s Datø do Pedído: 0810912022

Departamento de Admlnlstração e Demals

Típo de Pessoø: V-)

Número dø Casø:

Marmelelro

8561 5-000

F'4"ã-l

Silmara Terezlnha Brambill

Prefeíturu Manìcípul de Mørmeleiro

de ermo aditivo de prazo de execução e vigência
ao Contrato de Prestação de Servlços no 11912021,
ao Pregão Eletrônlco n' 08812021, pelo perfodo de
dlas,

7Nitmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Casa:

Baìrro:

Cidade:

CEP:

Data do Pedìdo: 0810912022

Típo de Pessoa: ý-1

Departamento de Admlnlstração e Demals

lVlarmelelro

8561 5-000

Estødo: F aná 
ì

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente: Sllmara Terezlnha Bramblll

de ermo aditlvo de prazo de execução e vlgêncla
ao Contrato de Prestação de Servlços no 11912021,
ao Pregão Eletrônlco n'08812021, pelo perfodo de
dlas.



MUNICíPIO DE MARMELEIR ó'r^
ESTADO OO PNNRN,Á,

De: Diretores dos Departamentos.
Para: Prefeito Municipal

Comissão Permanente de Licitação

Diretor do Departamento de

Diretor do

Diretor do

Marmeleiro, 08 de setembro de2022.

Protocolo N" \zoo9
e^-ol¿!ûJ2tÈ

nssinatura 14
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Venho por meio deste, solicitar termo aditivo de prazo de execução e vigência pelo

perlodo de 30 (trinta) dias do Contrato de Prestação de Serviços n" t1912021, vinculado ao

Pregão Eletrônico no 08812021, cuja empresa contratada é a HERLON HENRIQUE KUHL &
CIA LTDA inscrita no CNPJ/ÌvIF sob o no 84.797.3 15/0001-00.

O objeto do presente contrato é contratação de empresa para lcicação de

impressoras/copiadora, incluindo o fornecimento dos equipamentos, serviços de manutenção
preventiva e corretiva, reposição de pegas e de todo o material de consumo necessário ao perfeito

funcionamento dos equipamentos (exceto papel).
Justifica-se o aditivo em virtude de o processo de licitação Edital De Pregão Eletrônico no

10012022 - Processo Administrativo No 16612022, estar em andamento, não podendo o

Município ficar sem a prestação desse serviço até a finalização deste processo. Ademais,
informamos que a empresa concordou com o aditivo, conforme documento em anexo.

Respeitosamente,

Silmara
Diretora do e Planejamento

Sidiclei
e

e Cultura

Diretora do

de Finanças

{^i..,..ÅaÅ{-
Fernanda Trindade

Procuradora Jurídic¡

de Meio Ambiente

\ilagner Luiz
aúde

Hídricos

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaodlrnannqþit¡¡21:geubl{ licitacaoO2@.nrarr:releiro.p"lgpr¿,h¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



Re: Renovação Gontrato de Prestação de Serviços no 11 gl2221, vinculado ao PregL:W
Eletrônico no 08A2A21

,tÉï De Beltoner Copiadoras <beltoner.h@gmail.com>

¡íåfilÌù Para LicitaçöeseContratos<ficitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
,ifür'i{fl{¡

Data 08-09-202-2 08:45

Bom dia.

Concordamos com o Adltlvo de 30 dias conforme contrato,

Att Joce

Beltoner'
COPIADORAS

R. Octavlano Telxelra dos Santos, 1370.

Cenlro I Fr¡nclsco EeltrãePR

146) 3524'0844 r 146) 99981-7340

¡Çm qui., I de set. de 2022 às 08:31, Licitaçöes e Conlratos <llÞilaca,o('ùmanncjsjfg.ptgov,h.t' escreveu:

lt.t,

l'ìonr clia,

Por intennécli<l do presentr', conrunicarnos Vtrssa }lxcelçlnoiu que o C)outrato cle Pr,;rstnç¡io de Serviços lt" ll9ll(lll. vinculado ao

Pr:egão Elctrônico n" 088/2021, cuja a cmpresa contr¿rtacla o IIERLON I{ENRIQUE KIllfL & CIA LTDA, vcnccrdl çnr 21 de sctcrnbro dc

2022.

Por estc nrotivo. solicitamos o intcresse cla mesnra enr renova"r o contrato cnm a Âdlninistraçào peltl per:íocfo dc rn.ais :Ì0 (trirltû) rlias senl

rcnjuste cle valores, nrantendo ori nrùsrro critó:r'ios e vnlores.jrl acr¡l'clados nt¡ Contrato oli¡rinal.

Q'ualquer duvid¿r entrur em c(rntato.

Aterrc.iosarnente,

Setor de Licitaçõcs

Tel (46) 3525-8 I 07 / 3525-8 I 05
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfUDA
ATIVA DA UNIÄO

Nome: HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA.
CNPJ: 84.797 .31510001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçäo desta certidäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 15:12:11 do dia 2510812022 <hora e data de Brasllia>
Válida até 2110212023.
Código de controle da certidão: 0326.077D.3252.80FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDã,O NEGATIVA DE OÉgTtOS TR;ABALTTISTAS

& crA LTDA. (MATRTZ E FrLrArS)Nome: HERLON HENRIQUE KUHL

CNP'J: 84. 797 .3I5 /0001-00
Certidão no: 29631543 /2022
Expedição: 08/09/2022, às
Validade z 07 /03/2023 1-80

de sua expedição.

1-5:44:50
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que HERLON HENRI9UE KUHL e CIA LTD.A. (MATRIZ E FILIAIS) '
inscrito(a) no CNPJ sob o no 84.79?.315/0001-00, NAO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhístas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-ídação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e

L3.467/201"7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veríficação de sua
autent,icidade no portal do lribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

TNFORMAçÃO TUpORTAÌ{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaís trabalhístas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do

Trabalho, Comissão de Concí1íação Prévia ou demaj-s títulos QU€, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

i.)ir'", :i. dä jir cr rir¡q(1:jj l:: a)(ri rji : cl¡ c[ l:i ß l:i li l:: . 'ì rlu . l) ]:
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição. 84.797.31s/ooo1-oo
RAZãO SOC¡AI:HERLON ENRIQUE KUHL LTDA

Endereco¡ R OCTAVIANO TEIXEIM DOS SANTOS L370 / CENTRO / FRANCISCO
' BELTRAO / PR / 85601-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03 / Og / 2022 a 02/ I0 / 2022

Certif i ca çã o N ú m er oz 202209 030237 07 43 02L937

Informação obtida em 08/09/2022 t5245t50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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MUNIC |PIO DE MARMELEIRO
ESTADo poplneNÁ

Marmeleiro, 08 de setembro de2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação dos Departamentos, protocolado sob no 72005, em que pleiteia

aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de Serviços no

ll9l2}2l, vinculado ao Pregão Eletrônico n" 08812021, pelo período de 30 (trinta) dias, solicito

manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar a disponibilidade de dotação

orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolá)r¡anneleiro,n¡:eeLht¿ligitocao02ff¿nratnreleiro.pr..gov.bt-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO- 
-

ESTADo oo p¡neNÁ

Marmeleiro,0S de setembro de2022.

PAREcER coNr^Ánn

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de setembro de 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.7361202I

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

Obs. : Saldo orçamentári o em: 081 09 12022

VI- dos Recursos Financeiros

CNPJ: 76.205
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@rnarrneleiro.p.¡:g.ey*bl/ licitacao02(è:J,lirrnreleire,p::.gov.br -

o

Número do processo/Ano: 138/202r
Modalidade e no: Preeão Eletrônico no 08812021

No do Contrato r191202t
Tipo de Aditivo Aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para locação de impressoras/copiadora, incluindo o
fornecimento dos equipamentos, serviços de manutenção preventiva e

corretiva, reposição de peças e de todo o material de consumo necessário ao
perfeito frrncionamento dos equipamentos (exceto papel).

Valor do Contrato R$ 87.930,00

Conta Órgão/unidade Funcional Programática
Elemento de

Despesa
Fonte

Saldo
OrÇamentário

0 49.1057 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.83.00.00
3.3.90.39.83.00.00 510 10.106,1958 04.t22 0003 2.00603.01

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.83.00.00 s11 19.587,3559
0 122.853,10427 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.83.00.00

3.3.90.39.83.00.00 103 22.634,61179 t236r 0006 2.019
06.02 t2.36r 0006 2.019 3.3.90.39.83.00.00 104 49.003,57180

3.3.90.39.83.00.00 0 75.816,62103 04.01 04.t2t 0004 2.010
1 1.5 r4,1802.061,0002 2.003 3.3.90.39.83.00.00 027 02.02

0 145.800,07476 t2.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.83.00.00
3.3.90.39.83.00.00 0 191.t53,54268 10.301 00t62.027

303 38.517,6010.301 00162.027 3,3.90.39.83.00.00269
3.3.90.39.83.00.00 348 146.796,38270 10.301 00t6 2.027

77.239,273.3.90.39.83.00.00 3572010 10.301 00t6 2.027
494 rr7.840,36

08.02

10.301 0016 2.029 3.3.90.39.83.00.00289

0 Recursos Ordinários (Liwes)
303 - Sarlde l5%o vinc. s/ rec. impostos

Primária em Saúde357 - Incremento - Custeio

(46) 3s2s-8107 / 8l0s
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Respeitosamente,

4çu^,lLu*o-
Waldir Lfrz ýýúVmeyer Júnior

ESTADo po p¡ReNÁ,

Contador
CRC/PR 07lls2lo-B

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
5 10 - Taxas - Exerclcio Poder de Pollcia
51 I - Taxas - Prestação de Serviços
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25% s/ impostos
303 - Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos
348 - Atenção Básica Estadual
357 - Incremento Temporário - Custeio Atenção Primária em Saúde

494 - Bloco de Custeio das e Públicos de Saúde

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail:Uqi1açaa]@'uauç@Lç-irg,p''r:goy.br-Telefone:(46)3525-8l07l8l05



MUNIC
1sary

ípro DE MARMELEIRo"
ESTADo oo pRRenÁ

Marmeleiro,08 de setembro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado ahavés das

Dotações Orçamentrírias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
E-mail: licitqgao@r¡anneleiro.or'.eov.br / licitacao02@¡tarnreleiro.or.eov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-0 I

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,12 de setembro de2022.

Processo Administrativo n.o 13812021
Pregão Eletrônico n." 088/2021

Parecer n." 438/2022

I - RelatórÍo

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento de prazo de

execução e vigência do contrato de prestação de serviços n.o ll9l202l, vinculado ao Processo

Administrativo n.o 13812021, Pregão Presencial n.' 06812019, celebrado entre o Município de

Marmeleiro e a empresa HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA que tem como objeto a

contratação de empresa para locaçáo de impressora/copiadora, conforme protocolo de n.o 72.005,

datado de 08 de setembro de2022.

A solicitante informa o interesse em aditivar o prazo de execução para mais 30 (trinta)

dias, informando que já está em andamento novo processo de licitação e que a Administração não

pode ficar sem a prestação dos serviços até sua finalização. Também informa que a empresa

concordou com o aditamento.

Paraapresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Requerimento da Diretora do Departamento de Administração e Planejamento

solicitando o aditamento;

o Manifestação da empresa concordando com a renovação;

o Manifestação do responsável pelo setor de contabilidade e do responsável pelo

Departamento de Finanças, atestando, respectivamente, os recursos orçamentário e financeiro para

assegurar o pagamento das obrigações assumidas;

o Solicitação de Parecer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

Ratificam-se todos os termos, condições e as demais cláusulas constantes no contrato

inicial.

II - Fundamentação
ø,
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo

em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica, sem se

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem

anal isar o s aspectos de natureza eminentemente técnico-admini strativos.

O art. 57 da Lei no 8.666193, prevê que a duração dos contratos ftcarâ adstrita à vigência

dos respectivos créditos orçamentiários, tendo com exceção aqueles elencados em seus incisos. O caso

em tela tem previsão no inciso IV:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de
programas de informática, podendo a duração estender-se
pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início
da vigência do contrato. (...)

$2" Toda proruogação de prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizoda pela autoridode
competente para celebrar o contrato".

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos paru a prorrogação contratual: contrato

relativo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática; obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a Administração; prorro gação, no caso, limitada, no caso, ao total de

quarenta e oito meses; justificativa por escrito do interesse na prorrogação; e autorização da autoridade

competente para celebrar o contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não ultrapassem

os limites legais, podem as partes fazè-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o

interesse público.

O contrato tem sua vigência expirando na data de 21 de setembro de 2022. Desta forma,

temos que o contrato está vigente, admitindo sua prorrogação.

Tendo em vista a necessidade permanente da prestação e pela característica de

essencialidade, os serviços contratados não podem ser paralisados,justificando assim a necessidades

da prorrogação. Considerando que o contrato original foi firmado na data de 22 de setembro de 2021

éL
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Ereføurø Cl,funicipal alo Cl,hruteløro
- Estado do paraná ' cNpJ 76.205.665/000l-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

e que a norrna estabelece que a duração poderá se estender para um período de até 48 (quarenta e oito)

meses, temos que está dentro do limite permitido na Lei n.' 8.666/93.

No ato convocatório e no respectivo contrato há a previsão que possibilita a prorrogação

do prazo. A Cláusula 5.3 do contrato prevê que a norTna supracitada poderá ser utilizada em caso de

necessidade.

Ademais, considerando a manifestação da Diretora do Departamento de Administração e

Planejamento, que informa que a prorro gaçäo se dará somente pelo prazo necessiírio para a realização

do novo certame, bem como a documentação acostada ao processo, entendo que estão presentes os

elementos fundamentais para a realização dos aditivos sem olvidar das demais condicionantes

exigidas.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo. À tuz do disposto no

art. 60 da Lei n'.8.666193, o aditamento ao contrato vigente deve ser formalizado através de termo de

aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram o inicial, observando

que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no contrato inicial.

E o Parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNrcípro DE MARMELETRo- 
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ESTADO OO PRRRIIA

DESPACHO

Nos termos da solicitação dos Departamentos, protocolado sob no 72005, com base no

Parecer Jurídico n' 43812022 e nas informações prestadas pelos setores de contabilidade e

finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-so ao setor competente para providênoias necessárias.

Marmeleiro, 14 de setembro de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 1 -01

Avenida Macali, n" 255, Gentro - Cx. Postal 24 - cEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmleiro.pr.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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MUNIC ípro DE MARMELETRo

ESTADo oo pnRR¡tA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
coNTRATo DE pREsrAçÃo nn snRvrços N" 119/2021

(Pregõo Eletrônico N" 088/2021 - PMM)

O UfrNfCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CMJÀ4F
sob o no 76.205,66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lvlF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJA4F sob o n' 84.797.315/0001-00, com sede na Rua

Octaviano Teixeira dos Santos, no 1370, Centro, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP

85601-030, Telefone (46) 3524-0844 / 99981-7340, e-mail: belloner.h@email.com, representada por seu

administrador, Sr. Herlon Henrique I(uhl, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.706.818-5

SSP/PR, e inscrito no CPF/lvfF sob o no 768.462.109-20, de ora em diante denominada CONTRATAI)A,
sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei 8,666193, subsidiariamente, e
obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 088/2021, resolvem celebrar o

presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

cLÁusuLA sEcTINDA - Do ADITIVo DE PRAZo DE ExncuçÃo E vIcÊNcrA
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento

do instrumento contratual (2110912022), ou seja, até 2l de outubro de 2022.

CLÁ,USULA TERCEIRA. DO VALOR
Não haverá reajuste de valores, perrnanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

cLÁusuLA eUARTA - DAs DEMAIS cLÁsuLAS E coNDIçoES
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, pennanecem válidas e

inalteradas.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão

rubricadas e assinadas para todos os fins de direito.

Marmeleiro, | 4 de setembro de 2022.

DE MARMELEIRO KUHL & CIA LTDA
Paulo Jair Pilati

Contratante
Herlon Henrique Kuhl

Contratada

l'lerlon Henrique Kt' 
'

&,0ia. Ltda'

CNPJ 

-g¿.lgl 

"3t 5i000f i'r'

Rzojí,iåhîJ:'¡1f ffidì1iif ''
-È'onriscn 

ßeltrin - Ëiì

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmleiro.or.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.oov=þI - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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MUNICIPI ODEMARMELEIRO
ESTADo oo pRRnruA

ExrRAro PARA PusllclÇÃo
PRMEIRQ TERMO ADITIVO AO

coNTRATo DE PREsTAçÃo nB sERvIços N" 119/2021

(Pregão Eletrônico N" 088/2021 - PMM)

CONTRATANTE: UTITVTCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADO: HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA

DO OBJETO: aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original'

PRA,zo DE ExEcUçÃO n vIGûNcIA ADITIvADo: pelo período 9" ¡9 (11t.) dias' a contar do

vencimento do instrumånto contratu al (2110912022), ou seja, até 21 de outubro de 2022'

DATA DE ASSINATT]RA DO ADITIVO: 14 dE SEtEMbTO dE2O22.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 14 de setembro de 2022.

Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali. n" 255. Centro-Cx. Postal24-CEP 85'615-000
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMETEIRO - PARANÁ

-',..i'';'....'''''nolçÃoN¡:1317-5Pág(s)
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Em cumprimento ao disposto no art, 109, parágrafo 1o da Lei 8,666/93 torna-se público o resultado da licitação em epf grafe,
cuja classificaçäo dá-se da seguinte forma:
A empresa CONSTRUTORA INGENIUM ElRELl, inscrita no CNPJ no 10.312.79510001-27, vencedora com valor global do
lote de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

Marmeleiro, 15 de setembro de 2022.

Ricardo Fiori

^ Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pn¡merRo TERMO ADTT|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADO: HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA
DO OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Näo haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
PRAZO DE EXECUçÄO e VICÊruClA ADITIVADO: pelo perfodo de 30 (hinta) dias, a contar do vencimento do instrumento
contratual (2110912022), ou seja, até 21 de setembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14 de setembro de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 14 de setembro de2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ERRATA DE PUB|-rCAçAO

ËDITAL DE L|CITAçÃO TOMADA DE PREçOS No 004/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
Epp pRocESSo ADM|N|STRAT|VO No 136/2022-uC RESULTADO pE JULGAMENTO E

CLASSIFICACÃO

,;EXT-RATO PARA PUBI-|CAçÃO PR|METRO TERMO ADIT¡VO AO CONTRATO DE
ronruÉcllleNrô,oe:Èerus E sÉRvtços No ,t2ot2o2t (v¡nöú¡áoó ao Pregão Eletrônico no

Nas publicaçöes do dia 1310912022 no Jornal de Belträo, p. 8 - Ediçäo n0 7.536 - Atos Oficiais e no Diário Oficial Eletrônico
do Municfpio de Marmeleiro, p. 06, Ediçäo no 1314.
Onde se lê:
CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPAL NO 10412022
(Vinculado a lnexigibilidade no 03112022 - PMM)
Leia-se:
CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS No 10412022
(Vinculado a lnexigibilidade no 03112022 - PMM)

Marmeleiro, 15 de setembro de2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

''.,1ì
':t.....:.'

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO

i IGP
Brasil

i.

O Munlcfplo de Marmeleho dá garôntia da sutentlcldade deste

documento, desde quc vlsuallzado através de

http://ww.marmeleiro.pr.sòv.brl no llnk olárlo oflclal.
'!grç]-rl
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Prefeitura Municipal de Realeza

AVISO OEAITÉRAÇOES

APREFEIIURADE REALEZA, Éstrdo do Paßnó, toms públiæ. para @nhed'

monlo do8lúorôssdoÊ que houvomnì aliorâçóoc no odilal åbslxo:

r,¡oo¡uó¡oE' PREGÃô ETETRÔNlco No'tosrzozz PnocEsso LlcITAT0'

RIO: N' 251/2022 ÍIPO; MENOR PREçO POR ¡TEM

OBJETO : Fomdo do Rogl8tro de Preçs, psG ovonhlal squldç¿o do MASSAAS'

FALTIC,ACBUQ pára manlle,ndo das vits públlÉs d0 Munl0lplo ds RsalEz'tPR,

Asallorqçðes06lå0dlspostrGns6ændlçð6sdôh€billloçåo€nqdslsdocortBmo,
Rsôlera, 15 de Sstembro de 2022.

OIANÂ EAMBERG

Prsgoelm

Avlso DE LtctrAÇÃo

PREFEITURA DE REAIÊ2Á, Estado do Par¿nó, tomú públ¡co 0 p0r0 mnho'

cimonlo d6 lntaEsdæ q!€ forá róollftl Llstsçåo, n0 ssgulnlg modalld0ds e

ersctcrlStlø8:
MODALIDADE: PREGÃO ETETRÔNICO N' 171/2022 -
pRocEsso LrcrTATóRto: N'268/2022-'flPo: MENoR PREço PoR lfEM

OBJETO: fomôção dr Reolslro do Proç06 visndo ò sv€ntuål squlôlçáo de mr'

lcrì01 gráÍco@n o l¡m do stondorss neæs8id8dos dgs Secrolarlss do Municfplo

de Realeza,

sEssÃo oÉ DISPUTAì Di8 30 do sôlembro dð 2022 ås 08130h

FORMALIZAçÄO DE CONSI.JL'ÍAS: O rolorldo odllol podslá sor oblido ¡unlo 00

solor do Llclùç.õBs do Mùnlclplo de Resloz0, a parth do dlo 16 d6 sol6nbro do

2022, duEnlo o horétio do orpcdisnte dr Profellurr' aÛavés de sofcilaçåo viB

Èmall: l¡cilûcaoz@roalczâ.proovbl

srsrEMA ÉLE rRÒNlcoi coMpRAsNE r

Rsalaza, 15 do S€lombro de 2022.

DIANABAMBERG

Progo0rÂ

PLefeitura Municipal de Dois Vizinhos

N.15í2022
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S IJIVÍ UI,A DI] REQ U ERI M E:[O
DIt L,ICENÇA DIr ()PüR/\()AO

TIIOR BITÂSIL AGIIONEGOCIOS IfDÄ,
C:NPJ 09.272.383/0001-21 toma público que irh
rcouercl ao Instituto Anrbic'ntal do Paran¿i - LAP.

u Li.ertça clc Operaçiìo - I-O para .rtiviclatle dc
Cornórcio ¡\tacadista cle Agrotóxico, A<hthos, I)cr-

tiliznntes, Tratarnetrto de Sclnentes e Expulgo, ins-

talaclo ua Rua da Paz, uo 590, Baino São João lI'
Município do Sño João, Hsttdo do Partin{t.

coM cor

&
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P8ÍCO3 RÉCI6TR DOS
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SÚMUIN DE CONCF.]SSÃO
DA [,IC¡]NÇ^ DE OPERAÇÃO

Paulo Enlesto Ca¡lpellesso e outros tor-
na público que l'ece^bèu clo Instihrto ,A.gua

e Terra, a Licença cle Operação - LO, cour

validac{e de 2410912022, pata aviculhra
cle postura Lote Rr¡ral 27 da Gleba 93-FB,
MATRICULA9.597.

sÚMULÄ DÉl llEQUtlll I MtIN'rO
DE LICENÇ/IAMBIENTi\L

SIMPT.,IFICADA
Paulo Ernesto Cappellesso e outros

torna uúblico que irá requeler ao ltlsti-
tuto Ägua e Teira, a Licónça Allrtric¡rtal
Simpliñcada para avicultul'a cle posttlra a
ser implantada, Lote Rural 27 da Gleba
93-FB; MATRICULA 9.s97.

o! orur m[Íoh ædüæ rr øludo ñr hftn ¡d$ ao t4lar.F d'tòb
rÈiøúÍu¡ù(t.cd.h/Mf, n¡ 9ú SRP ' Aß ú ReilÙo¡ dt Ê@
DdrVahlþ¡. l!&¡.l.tuoeæ22
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Pref'eitura Munici pal de Marmelei t:<l

EDITAL OE LICITAçÄO

TO¡,iADADE PREÇOS Nù 004/2022 -PMM - EXCLUSIVO PARAMÊ E EPP

PROCESS0 ÂDMINISTRATIV0 N0 I 36i20?2.LlC

REsuLlADo DE JULG^|!|ENTo E cLAsslFlcAÇÃo

E m cumpdm€nto âo dispælo no sn. I 09, psrágralo l " da Lel I 666/93

toma-se públlco o r6sullûdo dû lidlûção sm spfgmfa, cuia cl8sslfæçåo dá'ss da

6s0uinle lomâ:

A ompreoa CONSTRUTORA INGENIUM ElRELl, lnsc¡ita no CNpJ n"

10,3'12.?95/0001-2?. vencedoro æm wlot global do lols de R$ 15 400,00 lquinze

nil o quåtro¿cntos ruâ¡8).

Mameleho, 15 d€ $tonhrcda2lzz
Rlctrdo Florl

Prosidônts de CPL

Portoñã 6.597 do 01/10/2021

ExrRAfo PARÁ PUBLIcÀÇAo

PRII\¡EIRO TER¡¡O ADITIVO AO

coNTRÀfo DE PREST çÃ0 DÉ sERVIços N0 119/2021

(ltrsgôo Êlotrònlco N'080/2021 ' PMM)

CONTRATAN'TE: MUNICf PIO DE MARMELEIRO

CONTRATADO| HERLON HENRIQIJE KUHL E CIA LTDA

DO OBJETO: adiüvo d6 Þrszo rið oxscução 6 vlgånals contratlal

VALOR: Nåo haveró Ìoslusto do vsloros, pemanecêndoosmesmo€lá pralicsdo6

no contralo origlnal.

PRAZO DE EXECUÇÁO E VIGÊNClÀADlflVADo: pslo perlodo ds 30 (þìnl0)

dias, r ænlordovsncimonto do Instrumonto æntrslual (21/09i202?)' ou seja' aló

21 do sotsmbro do 2022.

DATA DE ASSINAfURA 00ADlTlVo: 14 r.is *lernbro ds 2022

FoROi Comårcg do Mdrmelolro, Eslsdo do Psrdnó,

Msmål8ko, 14 do setombto d€ 2022

Psulo Jsh ¡tllsll

Preloilo de Mam!loirc

ERRAIADE PUBLICAçÃO

N6B publlÉçÕs d0 diå 13/09/2022 ñ0 Jornal dc Boltrå0, p. I - Edløo n0 7 53t

Alor Ofciais € no Diárlo Ofdal Elelrônico do Munlclpro d€ tì¡ômeleirc' Þ, 06,

Edlçåo n" '1314.

ondo so l¿l

CONTRATO DE SEGURO DAFROÍAMUNICIPALN' 104/?022

(vlnculado a lnoriglbllidadô n' 031/2022 ' PMtú)

Lola'so:

coNTRATo DE PRESTAçÄo DE sERVIçoS N'104/2022

(vinculado û lnoxiglbiüdado n" 03'U2022. PMM)

Mam8leko, 15 de stomhrcda2022.

Pûulo Jsir P¡lsll
pmfolto


